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PODER EXECUTIVO DE MARTINÓPOLIS

Atos Oficiais

Leis

L E I O R D I N Á R I A	 Nº 3.088, DE 20 DE AGOSTO 
DE 2019.

“Estabelece as diretrizes a serem 
observadas na elaboração da lei 
orçamentária do município para 
o exercício de 2020 e dá outras 
providências”.

CRISTIANO MACEDO ENGEL, Prefeito do Município 
de Martinópolis, Estado de São Paulo, FAZ SABER, que 
a Câmara aprovou e ele Sanciona e Promulga a seguinte 
L E I:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º – Nos termos da Constituição Federal, art. 
165, § 2.º, e Lei n.º 4.320/64, esta Lei fixa as diretrizes 
orçamentárias do Município para o exercício de 2020, 
orienta a elaboração da respectiva lei orçamentária anual, 
dispõe sobre as alterações na legislação tributária e atende 
às determinações impostas pela Lei Complementar n.º 
101, de 04 de maio de 2000 e Portarias da Secretaria 
do Tesouro Nacional, observando-se, entre outros 
dispositivos, o art. 154 da Lei Orgânica do Município.

Parágrafo único- As normas contidas nesta Lei 
alcançam todos os órgãos da administração direta e 
indireta.

Art. 2º- A elaboração da proposta orçamentária 
abrangerá os poderes Legislativo e Executivo, entidades 
da Administração Direta e Indireta, nos termos da Lei 
Complementar n.º 101, de 2000, observando-se os 
seguintes objetivos estratégicos:

I – combater a pobreza e promover a inclusão social 
e a cidadania por meio do aprimoramento de políticas de 
apoio, orientação, ofertas de emprego e na implementação 
de medidas voltadas à inclusão das pessoas com 
deficiência ou mobilidade reduzida.

II - Promover o desenvolvimento do Município e o 
crescimento econômico, priorizando:

a) Criação de mecanismos com o objetivo de incentivar 
a instalação de novas empresas no Município;

b) Implantação de um distrito industrial;

c) Incentivo a criação de micro e pequenas empresas.

III - reestruturação e reorganização dos serviços 
administrativos, buscando maior eficiência de trabalho e 
arrecadação;

IV - assistência à criança e ao adolescente;

V - Melhoria da infraestrutura urbana, priorizando:

a) Recapeamento asfáltico;

b) Limpeza da lagoa de tratamento;

c) Construção de estação elevatória alternativa de 
esgoto em Vila Alegrete;

d) Construção de novo emissário de esgoto para 
atender a mais uma estação elevatória de Vila Alegrete;

e) Implantação de terminal urbano para estudantes.

VI - Promover estratégias para combater o abandono 
de cães e gatos, priorizando a construção de um abrigo;

VII - Fomentar o turismo local, inclusive com melhorias 
na infraestrutura da Represa Laranja Doce;

VIII - Viabilizar área para enquadramento em programa 
de habitação popular;

IX - Viabilizar área para construção de um novo 
cemitério municipal.

CAPÍTULO II

DAS METAS E PRIORIDADES

Art. 3º - As metas-fim da Administração Pública 
Municipal para o exercício de 2020 estão especificadas 
nos Anexos II e IIA, que integraram a presente Lei.

CAPÍTULO III

DAS METAS FISCAIS, PASSIVOS CONTINGENTES 
E OUTROS RISCOS

Art. 4º- As metas de resultados fiscais do município 
para o exercício de 2020 são aquelas apresentadas no 
demonstrativo de Metas Fiscais, integrante desta Lei, 
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desdobrados em:

Tabela I – Metas Anuais;

Tabela II – Avaliação do Cumprimento das Metas 
Fiscais do Exercício Anterior;

Tabela III – Metas Fiscais Atuais Comparadas com as 
Metas Fiscais Fixadas nos Três Exercícios Anteriores;

Tabela IV – Evolução do Patrimônio Líquido;

Tabela V – Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos 
com a Alienação de Ativos;

Tabela VI – Estimativa e Compensação da Renúncia 
de Receita; e

Tabela VII – Margem de Expansão das Despesas 
Obrigatórias de Caráter Continuado.

Parágrafo único- As tabelas I, e III de que trata o “caput” 
são expressas em valores correntes e constantes, caso 
ocorra mudanças no cenário macroeconômico do país 
seus valores poderão ser alterados, conforme Decreto do 
Executivo.

Art. 5º- Integra esta lei o anexo denominado Anexo 
de Riscos Fiscais, onde são avaliados os passivos 
contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas 
públicas, com indicação das providências a serem tomadas 
pelo Poder Executivo caso venha a se concretizar.

CAPÍTULO IV

DAS ORIENTAÇÕES PARA A ELABORAÇÃO E 
EXECUÇÃO DA

LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2020

Art. 6º- Atendidas as metas priorizadas para o 
exercício de 2020, a lei orçamentária poderá contemplar 
o atendimento de outras metas, desde que façam 
parte do Plano Plurianual, Lei nº 2976 de 14/09/2017, 
correspondente ao período de 2018/2021 e nesta Lei. .

Art. 7º- A lei orçamentária não consignará recursos para 
início de novos projetos se não estiverem adequadamente 
atendidos os em andamento e contempladas as despesas 
de conservação do patrimônio público.

Parágrafo único- Entende-se por adequadamente 
atendidos os projetos cuja realização física esteja 
conforme o cronograma físico-financeiro pactuados em 

vigência.

Art. 8º- Para fins do disposto no art. 16, § 3.º, da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, consideram-
se irrelevantes as despesas realizadas anualmente até o 
valor de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), 
no caso de aquisição de bens ou prestação de serviços, 
e de até R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais), no caso de 
realização de obras públicas ou serviços de engenharia.

Art. 9º- Em atendimento ao disposto no art. 4.º, inciso 
I, alínea “e”, da Lei Complementar n.º 101, de 04 de maio 
de 2000, os custos dos programas finalísticos financiados 
pelo orçamento municipal deverão ser apurados 
mensalmente mediante liquidação da despesa.

§ 1º- As despesas serão apropriadas de acordo com a 
efetiva destinação dos gastos, baseados em critérios de 
rateio de custos dos programas.

§ 2º- A avaliação dos resultados far-se-á a partir da 
apuração dos custos e das informações físicas referentes 
às metas estabelecidas na LDO.

§ 3º - Para os efeitos deste artigo, considera-se 
programa finalístico aquele cujo objetivo estratégico é o 
de proporcionar a incorporação de um bem ou serviço 
para atendimento direto das demandas da sociedade.

Art. 10 - Quando da execução de programas de 
competência do município, poderá este adotar a estratégia 
de transferir recursos a instituições privadas sem fins 
lucrativos, desde que especificamente:

I - Autorizadas em lei municipal;

II - Seja firmado convênio, ajuste ou congênere, pelo 
qual fiquem claramente definidos os deveres e obrigações 
de cada parte, forma e prazos para prestação de contas;

III – Possua certificação da entidade junto ao respectivo 
conselho municipal;

IV – A Entidade esteja sediada e comprovadamente 
exercendo suas atividades em período superior a 12 
(doze) meses no Município;

V – Apresentar declaração atualizada de funcionamento 
regular, lavrada por órgão federal, ou estadual, com 
jurisdição no Município;

VI - Apresentar as certidões do Instituto Nacional do 
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Seguro Social (INSS) e do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço (FGTS) que somente serão aceitas dentro do 
prazo de validade nelas assinalado;

VII – O beneficiário deverá aplicar, nas atividades-fim 
ao menos 80% (oitenta por cento) de sua receita total;

VIII – Manifestação prévia e expressa do setor técnico 
e da assessoria jurídica do Município;

Parágrafo único – É vedada a transferência de 
recursos para instituições cujos dirigentes sejam também 
agentes políticos do Governo Municipal.

Art. 11- As transferências financeiras entre órgãos 
dotados de personalidade jurídica própria, assim como os 
fundos especiais, que compõem a lei orçamentária, ficam 
condicionados às normas constantes das respectivas 
leis instituidoras, leis específicas ou regras determinadas 
pela Secretaria do Tesouro Nacional, não se aplicando, o 
disposto no artigo anterior.

Art. 12 - Até 30 (trinta) dias após a publicação da 
lei orçamentária do exercício de 2020, o Executivo 
estabelecerá, a programação financeira e o cronograma 
mensal de desembolso, de modo a compatibilizar a 
realização de despesas ao efetivo ingresso das receitas 
municipais.

§ 1º- Integrarão a programação financeira e o 
cronograma de desembolso:

I- Transferências financeiras a conceder para outras 
entidades integrantes do orçamento municipal, inclusive 
do regime próprio de previdência;

II- Transferências financeiras a receber de outras 
entidades integrantes do orçamento municipal;

III- Transferências financeiras a receber de outras 
entidades integrantes do orçamento municipal.

IV- Eventual estoque de restos a pagar processado de 
exercícios anteriores;

V- Saldo financeiro do exercício anterior.

§ 2º- O cronograma de que trata este artigo dará 
prioridade ao pagamento de despesas obrigatórias e de 
caráter continuado do município em relação às despesas 
de caráter discricionário e respeitará todas as vinculações 
constitucionais e legais existentes.

§ 3º- As transferências financeiras ao Poder Legislativo 
serão realizadas de acordo com o cronograma anual 
de desembolso mensal, respeitando o limite máximo 
estabelecido no art. 29-A da Constituição Federal de 
1988, introduzido pela Emenda Constitucional n.º 25, de 
14 de fevereiro de 2000.

Art. 13- Excluídos os valores de que trata o artigo 
anterior, a reserva de contingência do Poder Executivo 
será equivalente a no mínimo 1% (um por cento) da 
receita corrente líquida prevista na proposta orçamentária 
de 2019, e será destinada a:

I- cobertura de créditos adicionais; e

II- atender passivos contingentes e outros riscos e 
eventos fiscais imprevistos.

Art. 14 - Na forma do artigo 13 da Lei Complementar 
101, até 30 (trinta) dias após a publicação da lei 
orçamentária, o Executivo estabelecerá, metas bimestrais 
para a realização das receitas estimadas.

§ 1º- Na hipótese de ser constatada, após o 
encerramento de cada bimestre, frustração na 
arrecadação de receitas capaz de comprometer a 
obtenção dos resultados nominal e primário fixados no 
Anexo de Metas Fiscais, por atos a serem adotados nos 
trinta dias subsequentes, o Executivo e o Legislativo 
determinarão a limitação de empenho e movimentação 
financeira, em montantes necessários à preservação dos 
resultados estabelecidos.

§ 2º- Ao determinarem a limitação de empenho 
e movimentação financeira, os Chefes dos Poderes 
Executivo e Legislativo adotarão critérios que produzam 
o menor impacto possível nas ações de caráter social, 
particularmente a educação, saúde e assistência social.

§ 3º- Não se admitirá a limitação de empenho e 
movimentação financeira nas despesas vinculadas, caso 
a frustração na arrecadação não esteja ocorrendo nas 
respectivas receitas.

§ 4º- Não serão objeto de limitação de empenho e 
movimentação financeira as despesas que constituam 
obrigações legais do Município, inclusive as destinadas 
ao pagamento do serviço da dívida e precatórios judiciais.

§ 5º- A limitação de empenho e movimentação 
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financeira também será adotada na hipótese de ser 
necessária a redução de eventual excesso da dívida 
consolidada em relação à meta fixada no Anexo de Metas 
Fiscais, obedecendo-se ao que dispõe o art. 31 da Lei 
complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 15- A limitação de empenho e movimentação 
financeira de que trata o artigo anterior poderá ser 
suspensa, no todo ou em parte, caso a situação de 
frustração de receitas se reverta nos bimestres seguintes.

Art. 16- Fica o Poder Executivo autorizado a custear 
despesas de responsabilidade de outras esferas de 
Governo, desde que firmados os respectivos convênios, 
termo de acordo, ajuste ou congênere e haja recursos 
orçamentários disponíveis.

Art. 17- O Poder Executivo fica autorizado, nos termos 
da Constituição Federal e das normas vigentes, a realizar 
até o limite de 5% (cinco por cento) do orçamento vigente 
para abertura de créditos adicionais suplementares.

Parágrafo único. Aplica-se, também, ao Poder 
Legislativo, a autorização fixada no caput deste Artigo.

Art. 18- O Projeto de Lei Orçamentária será elaborado 
de forma consolidada, em conformidade com as diretrizes 
fixadas nesta lei, com o art. 165, §§ 5.º, 6.º, 7.º e 8.º, da 
Constituição Federal, com a Lei Federal n.º 4.320, de 17 
de março de 1964, assim como à Lei Complementar n.º 
101, de 04 de maio de 2000, portaria interministerial n.º 
163, de 4 de maio de 2001, da Secretaria do Tesouro 
Nacional e atualizações posteriores.

§ 1º - A Lei Orçamentária Anual compreenderá:

I - o orçamento fiscal; e

II - o orçamento da seguridade social.

§ 2º - Os orçamentos fiscal e da seguridade social 
discriminarão a despesa por unidade orçamentária, 
detalhada por categoria econômica, grupos de despesa, 
e modalidade de aplicação, nos termos da Portaria 
interministerial n.º 163, de 2001, do Ministério da Fazenda 
e do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

Art. 19- A Mesa da Câmara Municipal elaborará sua 
proposta orçamentária para o exercício de 2020 e a 
remeterá ao Executivo até 30 (trinta) dias antes do prazo 
previsto para remessa do projeto de lei orçamentária 

àquele Poder.

Parágrafo único- O Poder Executivo colocará a 
disposição do Poder Legislativo, no mínimo 30 dias 
antes do prazo determinado no “caput” deste artigo, 
sua proposta orçamentária consolidada, os estudos e 
estimativas das receitas para o exercício subsequente, 
inclusive da corrente líquida e as respectivas memórias 
de cálculo, na forma prevista no art. 12, § 3.º da Lei de 
responsabilidade Fiscal.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A DESPESAS COM 
PESSOAL

Art. 20- O aumento da despesa com pessoal, em 
decorrência de qualquer das medidas relacionadas 
no art. 169, § 1.º, da Constituição Federal, poderá ser 
realizado mediante lei específica, desde que obedecidos 
os limites previstos nos art. 20, 22, § único, e 71, todos 
da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, 
e cumpridas as exigências previstas nos art. 16 e 17 
do referido diploma legal, fica autorizado o aumento da 
despesa com pessoal para:

I- concessão de qualquer vantagem ou aumento de 
remuneração, a criação de cargos, empregos e funções 
ou alteração de estruturas de carreiras; e

II- admissão de pessoal ou contratação a qualquer 
título.

§ 1º- Os aumentos de que trata este artigo somente 
poderão ocorrer se houver:

I- prévia dotação orçamentária suficiente para atender 
às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos 
dela decorrentes;

II- lei específica para as hipóteses prevista no inciso I 
do “caput”; e

III- observância da legislação vigente no caso do 
inciso II do “caput”.

§ 2º- No caso do Poder Legislativo, deverão ser 
obedecidos, adicionalmente, os limites fixados nos art. 29 
e 29-A da Constituição Federal.

Art. 21- Na hipótese de ser atingido o limite prudencial 
de que trata o art. 22 da Lei Complementar n.º 101, de 04 
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de maio de 2000, a manutenção de horas extras somente 
poderá ocorrer nos casos de calamidade pública, na 
execução de programas emergenciais de saúde pública 
ou em situações de extrema gravidade, devidamente 
reconhecida por decreto do Chefe do Executivo.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 22- Todo projeto de lei enviado pelo Executivo 
versando sobre concessão de anistia, remissão, subsídio, 
crédito presumido, concessão de isenção em caráter não 
geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 
cálculo que implique redução discriminada de tributos ou 
contribuições, e outros benefícios que correspondam a 
tratamento diferenciado, além de atender ao disposto no 
art. 14 da Lei Complementar n.º 101, de 04 de maio de 
2000, deve ser instruído com demonstrativo de que não 
prejudicará o cumprimento de obrigações constitucionais, 
legais e judiciais a cargo do município; que não afetará 
as metas de resultado nominal e primário, bem como 
as ações de caráter social, especialmente a educação, 
saúde e assistência social.

Art. 23- O Poder Executivo poderá encaminhar à 
Câmara Municipal projeto de lei dispondo sobre alterações 
na legislação tributária, especialmente sobre:

I- revisão e atualização do Código Tributário Municipal, 
de forma a corrigir distorções;

II- revogações das isenções tributárias que contrariem 
o interesse público e a justiça fiscal;

III- revisão das taxas, objetivando sua adequação aos 
custos efetivos dos serviços prestados e ao exercício do 
poder de polícia do Município;

IV- atualização da Planta Genérica de Valores 
ajustando-a aos movimentos de valorização do mercado 
imobiliário; e

V- aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, 
cobrança, execução fiscal e arrecadação de tributos.

Art. 24- Se a lei orçamentária não for promulgada 
até o último dia do exercício de 2019, fica autorizada a 
realização das despesas até o limite mensal de um doze 
avos de cada programa da proposta original remetida ao 
Legislativo, enquanto a respectiva lei não for sancionada.

Parágrafo único- Considerar-se-á antecipação de 
crédito à conta da lei orçamentária a utilização dos 
recursos autorizada neste artigo.

Art. 25- Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 20 de agosto 
de 2019.

CRISTIANO MACEDO ENGEL

Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publicada por Edital no lugar público de costume, na data 
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete
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ComunicadoVigilância Sanitária

Comunicado de DEFERIMENTO referente a protocolo: 621/19 MART Data de  
Protocolo: 19/08/2019 CEVS: 352920321-865-000065-1-3  
Data de Validade: 19/08/2020 
 Razão Social: MARIANA GONÇALVES MALAVOLTA CNPJ/CPF: 29195776893  
Endereço: Avenida PADRE JOÃO SCHNEIDER, 724 CENTRO 
 Município: MARTINÓPOLIS CEP: 19500-000 UF: SP  
Resp. LEGAL: MARIANA GONÇALVES MALAVOLTA CPF: 29195776893  
O Diretor da EQUIPE DE VISA DE MARTINÓPOLIS.  
Defere (a) Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas  
Práticas referentes ás atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente  
Pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao  
Cancelamento deste documento. 
MARTINÓPOLIS. 
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Notificações Notificação de Autuações de Trânsito

 

 

266850 - DEPARTAMENTO MUNIC TRÂNSITO DE MARTINOPOLIS 
 

 Data: 20/08/2019 
Hora: 10:17:51  

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 168/2019  
 - 

   

Autoridade de Trânsito deste Município, com fulcro no artigo 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, na Resolução 619  de 2016 do 
Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, notifica-os das respectivas Autuações por Infrações de Trânsito cometidas, concedendo-lhes, 
caso queiram, o prazo de quinze dias contados desta publicação, para a identificação de condutor e/ou a interpor Defesa junto à 
Autoridade Municipal de Trânsito de MARTINOPOLIS, localizado  na R Raimundo Rossi, 318, Centro - Martinopolis - SP , CEP: 
19.500-000. 

 

 
 Placa  Nº Auto  Data Infração  Infração  

    

FWB1494  26M45021333  05/08/2019  763-3 1  
    

EWL6206 26M45022372 10/08/2019 596-7 0 
    

DJO6204 26M45022236 12/08/2019 518-5 1 
    

NRY6650 26M45022235 12/08/2019 538-0 0 
    

FXI4208 26M45022237 14/08/2019 736-6 2 
    

AGW7770 26M45022371 14/08/2019 518-5 1 
    

EPF6967 26M45022240 14/08/2019 736-6 2 
    

AYP5786 26M45022238 14/08/2019 763-3 2 
    

GXS9164 26M45021011 14/08/2019 546-0 0 
    

BTN0706 26M45022242 14/08/2019 736-6 2 
    

EVD4356 26M45021010 14/08/2019 554-1 1 
    

AVZ4719 26M45022370 14/08/2019 736-6 2 
    

HOJ5253 26M45022369 14/08/2019 519-3 0 
    

GJJ3597 26M45022241 14/08/2019 763-3 2 
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Notificação de Penalidade Trânsito

 

 

266850 - DEPARTAMENTO MUNIC TRÂNSITO DE MARTINOPOLIS 
 

 Data: 20/08/2019 
Hora: 10:20:13  

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA 152/2019  
 - 

   

Autoridade de Trânsito deste Município, com fulcro no artigo 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, cumprindo as exigências da 
Resolução 619 de 2016 do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, notifica-os das respectivas Penalidades por Infrações de Trânsito 
cometidas, concedendo-lhes o prazo estipulado para a interpor Recurso à JARI Municipal situada na R Raimundo Rossi, 318, Centro - 
Martinopolis - SP , CEP: 19.500-000. 

 

 
 Placa  Nº Auto  Data Infração  Infração  Vlr. Multa  

     

DBA3883  26M45022011  17/06/2019  518-5 1  195,23  
     

OWH9482 26M45022010 17/06/2019 762-5 2 293,47 
     

HRN6717 26M45021499 17/06/2019 736-6 2 130,16 
     

GCC0058 26M45022008 17/06/2019 520-7 0 88,38 
     

GCC0058 26M45022007 17/06/2019 573-8 0 293,47 
     

DNL7135 26M45022012 17/06/2019 518-5 1 195,23 
     

FKM1606 26M45022134 19/06/2019 556-8 0 195,23 
     

FKM1606 26M45016085 19/06/2019 562-2 2 88,38 
     

LPO5683 26M45022201 19/06/2019 519-3 0 293,47 
     

CRW1446 26M45022202 19/06/2019 736-6 2 130,16 
     

QBV6897 26M45022136 19/06/2019 518-5 1 195,23 
     

ERD6088 26M45022133 19/06/2019 518-5 1 195,23 
     

EVX7075 26M45022138 21/06/2019 653-0 0 195,23 
     

DFI3284 26M45022205 21/06/2019 763-3 2 293,47 
     

AQJ7017 26M45022203 21/06/2019 763-3 2 293,47 
     

DNW1792 26M45022204 21/06/2019 556-8 0 195,23 
     

DKC0217 26M45022139 23/06/2019 736-6 2 130,16 
     

CUY6666 26N43001569 15/08/2019 500-2 0 130,16 
     

DJP2109 26N43001568 15/08/2019 500-2 0 130,16 
     

GEL7978 26N43001565 15/08/2019 500-2 0 195,23 
     

GCT7391 26N43001566 15/08/2019 500-2 0 130,16 
     

OVL4040 26N43001567 15/08/2019 500-2 0 130,16 
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Editais

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLIS
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL (REGISTRO DE 

PREÇO) Nº 091/2019
Torna-se público o processo supra p/ aquisição 

eventual e futura, de forma parcelada, de materiais para 
manutenção da iluminação pública e dos serviços de 
elétrica de diversos departamentos da municipalidade, 
cuja apresentação das propostas dar-se-á 08:30 horas do 
dia 06/09/2019. Os interessados em participar, poderão 
retirar o respectivo Edital, na Prefeitura Municipal, no 
horário normal de expediente, ou site (www.martinopolis.
sp.gov.br.). Martinópolis, 20/08/2019 – CRISTIANO 
MACEDO ENGEL– Prefeito.

PODER LEGISLATIVO DE MARTINÓPOLIS

Atos Legislativos

Pauta das Sessões

Sessão Ordinária nº 025/2019, de 19 de agosto de 
2019

1. EXPEDIENTE:

1.1. Expediente sem Votação:

	 Indicação nº 161/2019, de autoria dos vereadores 
Marcos Xavier de Almeida Passos Júnior, Silvio Limeira, 
Fábio Macedo Alves, Adenilson Medeiros, Antonio Lúcio 
dos Santos e Silvio Limeira, seja oficiado ao Senhor 
Prefeito para que, junto ao departamento competente, 
estude a viabilidade de elaboração de projeto de lei que 
vise o parcelamento do ITBI)Imposto de Transmissão de 
Bens Imóveis) em nosso município.

	 Indicação nº 162/2019, de autoria dos vereadores 
Marcos Xavier de Almeida Passos Júnior, Silvio Limeira, 
Fábio Macedo Alves, Adenilson Medeiros, Antonio Lúcio 
dos Santos e Silvio Limeira, seja oficiado ao Senhor 
Prefeito para que, junto ao departamento competente, 
envide esforços no sentido de implantar um guarda-
volumes no Terminal Rodoviário Mota Tolentino.

	 Indicação nº 163/2019, de autoria dos vereadores 
Marcos Xavier de Almeida Passos Júnior, Silvio Limeira, 
Fábio Macedo Alves, Adenilson Medeiros, Antonio Lúcio 
dos Santos e Silvio Limeira, seja oficiado ao Senhor 
Prefeito para que, junto ao departamento competente, 
envide esforços e coloque placas enumeradas nas 
plataformas de embarque e desembarque do Terminal 
Rodoviário Mota Tolentino.

	 Indicação nº 164/2019, de autoria dos vereadores 
Marcos Xavier de Almeida Passos Júnior, Silvio Limeira, 
Fábio Macedo Alves, Adenilson Medeiros, Antonio Lúcio 
dos Santos e Silvio Limeira, seja oficiado ao Senhor 
Prefeito para que, junto ao departamento competente, 
envide esforços no sentido de realizar estudos sobre o 
reenquadramento de padrões salariais, equiparações e 
plano de carreira para os funcionários da Administração 
Pública municipal.

	 Indicação nº 165/2019, de autoria dos vereadores 
Marcos Xavier de Almeida Passos Júnior, Silvio Limeira, 
Fábio Macedo Alves, Adenilson Medeiros, Antonio Lúcio 
dos Santos e Silvio Limeira, seja oficiado ao Senhor 
Prefeito para que, junto ao departamento competente, 
envide esforços e providencie a iluminação adequada da 
Praça de Alimentação, ao lado do Terminal Rodoviário 
Mota Tolentino, durante o período da noite.

	 Indicação nº 166/2019, de autoria dos vereadores 
Marcos Xavier de Almeida Passos Júnior, Silvio Limeira, 
Fábio Macedo Alves, Adenilson Medeiros, Antonio Lúcio 
dos Santos e Silvio Limeira, seja oficiado ao Senhor 
Prefeito para que, junto ao departamento competente, 
envide esforços a fim de que seja dada prioridade à 
fiscalização do patrimônio público, bem como o controle 
dos materiais e ferramentas alocadas no estoque do 
Almoxarifado Municipal.

	 Indicação nº 167/2019, de autoria dos vereadores 
Marcos Xavier de Almeida Passos Júnior, Silvio Limeira, 
Fábio Macedo Alves, Adenilson Medeiros, Antonio Lúcio 
dos Santos e Silvio Limeira, seja oficiado ao Senhor 
Prefeito para que, junto ao departamento competente, 
estude a possibilidade de reativar a padaria municipal.

	 Indicação nº 168/2019, de autoria dos vereadores 
Marcos Xavier de Almeida Passos Júnior, Silvio Limeira, 
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Fábio Macedo Alves, Adenilson Medeiros, Antonio Lúcio 
dos Santos e Silvio Limeira, seja oficiado ao Senhor 
Prefeito para que, junto ao departamento competente, 
estude formas de realizar maior controle sobre a escala 
e convocação dos funcionários públicos para serviços 
extraordinários, bem como a exigência, por parte dos 
departamentos, da comprovação do serviço prestado e o 
registro de ponto eletrônico digital.

	 Indicação nº 169/2019, de autoria dos vereadores 
Marcos Xavier de Almeida Passos Júnior, Silvio Limeira, 
Fábio Macedo Alves, Adenilson Medeiros, Antonio Lúcio 
dos Santos e Silvio Limeira, seja oficiado ao Senhor 
Prefeito para que, junto ao departamento competente, 
providencie a instalação de relógio de ponto biométrico 
em todos os departamentos ou em local acessível a todos 
os funcionários públicos, erradicando o uso dos livros de 
ponto.

	 Indicação nº 170/2019, de autoria dos vereadores 
Marcos Xavier de Almeida Passos Júnior, Silvio Limeira, 
Fábio Macedo Alves, Adenilson Medeiros, Antonio Lúcio 
dos Santos e Silvio Limeira, seja oficiado ao Senhor 
Prefeito para que, junto ao departamento competente, 
realize a instalação de vaga de embarque e desembarque 
de alunos em frente ao Espaço Cidadão.

	 Indicação nº 171/2019, de autoria dos vereadores 
Antonio Lúcio dos Santos, Adenilson Medeiros, Silvio 
Limeira, Fábio Macedo Alves e Marcos Xavier de Almeida 
Passos Júnior, seja oficiado ao Senhor Prefeito para que, 
junto ao departamento competente, providencie obras de 
melhoria na praça da Vila Adelino Simões de Carvalho, 
situada atrás da creche Liamar Joia de Carvalho.

	 Indicação nº 172/2019, de autoria do vereador 
Ricardo Trombini, seja oficiado ao Senhor Prefeito para 
que, junto ao departamento competente, providencie o 
conserto da rampa de acesso ao Terminal Rodoviário 
“Motta Tolentino”.

	 Indicação nº 173/2019, de autoria dos vereadores 
Silvio Limeira, Antonio Lúcio dos Santos, Marcos Xavier de 
Almeida Passos Júnior, Fábio Macedo Alves e Adenilson 
Medeiros, seja oficiado ao Senhor Prefeito para que, 
junto ao departamento competente, proceda aos trâmites 
necessários a fim de que seja elaborado projeto de lei 

versando sobre Refis, especificamente em relação às 
faturas de águas e esgoto pendentes.

2. ORDEM DO DIA:

2.1 Projeto em única discussão e votação, parecer 
favorável:

	 Projeto de Lei Ordinária nº 019/2019, de autoria 
do Chefe do Executivo, que “Abre um crédito adicional 
suplementar para fins que especifica no valor de R$ 
56.100,00 e dispõe sobre a alteração do projeto na LDO 
– Lei de Diretrizes Orçamentárias, PPA – Plano Plurianual 
e LOA – Lei Orçamentária Anual”.

PEDIDO DE ADIAMENTO DE DISCUSSÃO, DE 
AUTORIA DO VEREADOR RICARDO TROMBINI, 
PELO PRAZO DE 10 DIAS – APROVADO 09 VOTOS 
FAVORÁVEIS E 01 VOTO CONTRÁRIO

Atos Oficiais

Leis

LEI ORDINÁRIA Nº 3.087,  de 20 de agosto de 2019.
“Dispõe sobre a obrigatoriedade, no 
âmbito do Município de Martinópolis, 
da divulgação no site oficial da 
Prefeitura Municipal de Martinópolis 
informações sobre as obras públicas 
municipais paralisadas, contendo 
exposição dos motivos e tempo de 
interrupção e dá outras providências”.

ALZAIR DA SILVA LOPES, PRESIDENTE DA CÂMARA 
DO MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO 
PAULO, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
MANTEVE E EU PROMULGO, NOS TERMOS DO INCICO 
IV, DO ARTIGO 24, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, A 
SEGUINTE LEI ORDINÁRIA:

Art. 1° É obrigatória, no âmbito do Município de 
Martinópolis, informações acerca de obras públicas 
municipais paralisadas, contendo de forma resumida, 
exposição dos motivos e período de sua interrupção.

Parágrafo Único – Considerar-se-á obra paralisada, 
para os efeitos desta Lei, aquela com atividades 
interrompidas por mais de 60 (sessenta) dias.
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Art. 2° Da exposição de motivos constarão, sem 
prejuízo de outros dados considerados relevantes:

I – a sua localização e especificação da contratação do 
objeto e dos prazos, bem como o percentual de execução 
físico-financeira;

II – a informação das etapas que foram executadas, 
os empenhos realizados em favor do contratado, as 
medições realizadas e as parcelas pagas de acordo com 
o contrato ou convênio, conforme o caso;

III – o CNPJ e o nome empresarial da responsável 
pela execução da obra paralisada, bem como o nome do 
órgão ou da entidade responsável pela contratação;

IV – a manifestação do órgão responsável pela 
contratação da obra para justificar a natureza e a 
classificação do atraso, bem como outros elementos que 
recomendaram a paralisação da obra;

V – as providências que já foram adotadas perante 
o Tribunal de Contas quanto a eventuais irregularidades 
constatadas;

VI – a estimativa do valor necessário para retomada 
e conclusão;

VII – o resumo do conteúdo das eventuais alegações 
de defesa apresentadas pela empresa responsável pela 
execução e sua apreciação; e

VIII – as eventuais garantias contratuais que podem ser 
acionadas, identificando o tipo e o valor, que assegurem a 
retomada da obra.

Parágrafo Único - Além da exposição de motivos 
deverá conter ainda o telefone do departamento municipal 
responsável e o nome do servidor público responsável 
que acompanha a obra.

Art. 3° Ultrapassado o prazo de paralisação de que 
trata o art. 1° desta lei, o departamento responsável pela 
obra deverá remeter a Câmara Municipal de Martinópolis 
e ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, relatório detalhado, 
justificando os motivos da paralisação das obras;

Parágrafo Único - Deverá o departamento municipal 
responsável pela obra, disponibilizar no Site Oficial do 
Município de Martinópolis, de forma clara e destacada, 

o relatório de que trata o caput deste artigo, para que 
qualquer cidadão tenha acesso aos motivos da interrupção 
da obra de forma mais detalhada.

Art. 4° O disposto nesta lei não desobriga os órgãos 
de promoverem as comunicações e prestações de contas 
para os órgãos de fiscalização e controle, bem como, 
quando a obra for originada de convênio, da comunicação 
para o convenente.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogada as disposições em contrário.

Câmara do Município de Martinópolis, em 20 de 
agosto de 2019.

ALZAIR DA SILVA LOPES

Presidente

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publicada por Edital no lugar público de costume, na data.

CÉSAR CRISTIANO BRUSARROSCO

Diretor Geral
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